
Segue abaixo respostas quanto aos esclarecimentos solicitados pela empresa NCT 
INFORMÁTICA LTDA.

Resposta:  Considerar  conforme  consta  no  termo  de  referência.  O  quantitativo  mínimo
poderá ser ajustado para um quantitativo maior no momento da adesão, de acordo com a
necessidade da universidade.

Resposta: Conforme consta no edital, item 8, subitem 8.5.1: “Dentre os documentos 
passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta”. A aceitabilidade da proposta vencedora, no que tange a quesitos técnicos, será 
condicionada a comprovação através de informações oficiais do fabricante (catálogos, 
folhetos ou propostas). Especificamente sobre o item 5 que se trata de LICENÇA DE PONTO 
DE ACESSO PARA CONTROLADORA, deve atentar para o atendimento aos requisitos 
especificados no item da controladora WLAN. O que se deseja é, no mínimo, habilitar o 
Ponto de Acesso com licença de firewall e proteção de rádio frequência.



Resposta: O site survey foi realizado pela UNIFAP no momento do estudo preliminar do 
projeto.

Resposta: Os fornecedores deverão respeitar as “CONDIÇÕES GERAIS” do termo de 
referência e o item “Habilitação e Qualificação do Fornecedor”. Adicionalmente, será 
solicitado no momento da habilitação declaração do fabricante informando a garantia no 
Brasil dos equipamentos ofertados.

Resposta: O entendimento não está correto, o objetivo é que o treinamento seja conduzido 
pela contratada nas dependências da UNIFAP. 

Resposta: Deverá ser fornecido declaração oficial do fabricante da solução no momento da 
habilitação comprovando a garantia no Brasil dos produtos ofertados, além de fazer menção
a condição de revenda autorizada da licitante.



Resposta:  Considerar  conforme  consta  no  termo  de  referência.  O  quantitativo  a  ser
adquirido poderá variar no momento da adesão, de acordo com a necessidade da UNIFAP.

Ficamos à disposição para futuras dúvidas.
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